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PROJETO DE LEI N® 6.019, DE 2001
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Trata-se de proposta originaria do Senado Federal que
prevé o acréscimo de um 8§ 3° ao art. 791 da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, possibilitando a constituicdo de procurador no momento da
audiéncia, mediante requerimento verbal do advogado a ser registrado em ata,
desde que com a anuéncia da parte representada.

Apreciado pela Comissédo de Trabalho, de Administracéo
e Servico Publico — CTASP, o projeto foi aprovado por unanimidade, nos
termos do Parecer do relator.

Esgotado o prazo regimental, a proposicdo nao recebeu
qualquer emenda.

E o relatorio.
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O despacho de encaminhamento da proposicao
determinou a audiéncia desta Comissao de Seguridade Social e Familia —
CSSF. Ocorre que a matéria em analise ndo se encontra entre aquelas que
compdem o campo tematico de sua competéncia, relacionadas no inciso XVII
do art. 32 do Regimento Interno.

O mérito da proposta esta circunscrito a competéncia da
CTASP, uma vez que se trata de matéria relativa ao direito processual do
trabalho (art. 32, XVIII, a), ndo havendo, em absoluto, qualquer possibilidade
de interveniéncia da CSSF.

Isso posto, deixamos de nos manifestar sobre o Projeto
de Lei n° 6.019, de 2001, por ndo conter matéria prevista, regimentalmente,
entre as competéncias deste Orgéo Técnico.

Sala da Comissao, em de de 2007.

Deputado MAURICIO TRINDADE
Relator



